
de suis intribuições legais e, tendo em vista é que resolveu o 
Eg. Trivimol sua sessão de de 9 de corrente mês, 

á BESQLIE: 
= 

E oepiiti de diateito de HAIPORÁ, ên sena de AURILANDIA, em 

g sua residência para a eidgdo do 

nar para substituí-lo nas aludídas funções 
9 DE FARIAS, 

Cumpra-pe e anete-ge. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional E- 
ieiteoral de Estado de Goiás, em Goiânia, nes 12 de Jum 
1.959 

Dispensar e Sr. FREUD DE MELO das funções de Juis


